
 

REQUERIMENTO DE REQUISIÇÃO Nº         , DE 2015 

(Do Sr. VALDIR COLATTO) 

Requer seja submetido à deliberação do Plenário desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 
formulado de REQUISIÇÃO, ao Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República, da remessa de documentos e informações 
constantes dos arquivos de Agência Brasileira de 
Inteligência, relativas a pessoas e organizações, 
particularmente organizações não governamentais, 
nacionais ou estrangeiras, cujas atividades, 
acompanhadas por essa agência, alcancem áreas de 
interesse estratégico sob o aspecto econômico e da 
segurança nacional e, também, sujeitas a litígios 
envolvendo populações indígenas, remanescentes das 
comunidades dos quilombos, outros povos e 
comunidades tradicionais, meio ambiente e outras 
situações assemelhadas.  

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do art. 

58 da CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados), requeremos que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

o pedido ora formulado de REQUISIÇÃO, ao Excelentíssimo Ministro de 

Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República, da 

remessa de documentos e informações constantes dos arquivos de Agência 

Brasileira de Inteligência, relativas a pessoas e organizações, particularmente 
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organizações não governamentais, nacionais ou estrangeiras, cujas atividades, 

acompanhadas por essa agência, atualmente ou no passado, alcancem áreas 

de interesse estratégico sob o aspecto econômico e da segurança nacional e, 

também, sujeitas a litígios envolvendo populações indígenas, remanescentes 

das comunidades dos quilombos, outros povos e comunidades tradicionais, 

meio ambiente e outras situações assemelhadas.  

Os documentos ora solicitados deverão ser 

disponibilizados em arquivos pesquisáveis e por meio magnético, o que 

viabiliza a leitura e o acesso às informações em atendimento a Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso a Informação). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que esta Comissão Parlamentar de Inquérito possa 

dispor de documentos e informações que permitam a mais ampla visão dos 

problemas em áreas do território nacional como as citadas na ementa, é 

necessário que sejam coligidas informações das mais várias fontes, inclusive 

das de natureza sigilosa; o que é suficiente para justificar o requerimento que 

agora se apresenta. 

Sala da Comissão, em       de                               de 2015. 

                                     Deputado VALDIR COLATTO 

 
 
 
 


